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Autoriza o Poder Executivo a vender uma área de terru_de 

     

   

660,00 m? ao Sr. João Soliman na Rua Ulisses, Ror an Ro.ss, 	 

   

  

Bairro São Roque 

  

    

INICIADO EM. 07 .de dezembro de 1976 	 

ARQUIVADO EM: 	 C 	7V6/~ 	  

Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 
salvo em virtude de ordem superior. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 63/76/GAB 	Bento Gonçalves, 06 de dezembro de 1976 

Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando o presente projeto de 

lei, solicitando a autorização do Poder Legislativo para a —

venda de um imóvel, pertencente a prefeitura municipal ao Sr. 

Jogo Luiz Soliman, localizado no antigo lote rural n2 25, da 

Linha Estrada Geral, atualmente zona urbana da cidade, no 

Bairro São Roque, com a área de 660,00 metros quadrados. 

Senhor Presidente e ilustres vereadores o 

Sr. Jogo Soliman venderá uma área a Prefeitura Municipal a 

fim de ser doada a Fervi para as futuras construçEles da Uni—

versidade. Todavia tal venda ficou condicionada á aquisição— 
da área acima mencionada, pertencente a Municipalidade e on—

de esta localizada a Escola Municipal Ernesto Dorneles. Em —

declaração anexa, Sr. Diretor da Fervi assumiu compromisso 

do deslocar a mencionada escola para a propriedade da futura 

Universidade, pois existe interesse por parte da entidade, — 
urna vez que os formandos poderão fazer estagias na citada es 
cola. 

A Municipalidade pagara ao Sr. Jogo Luiz So 

liman o valor de Cr$ 180.000,00(cento e oitenta mul cruzeiros) 

pelos 10.000 metros quadrados. Enquanto que receberá o valor 

de Cr$ 25.000,00(vinte e cinco mil) pelos 660,00 m2 que lhe—

pertencewrobjeto deste encaminhamento. 

Sendo uma transação de interesse do municí—

pio e sem nenhuma desvantagem 'a municipalidade, esperamos 

que o projeto de lei mereça a apreciaçao e aprovaçao em regi 
A 

me de urgencia. 

Aproveitamos da op 	unidade para renovar — 
nossos protestos de estima e consi 	ação. 

IN= 

CANUEADEVE=XYRES ECON. DAI 	OZZA DE BENTO GONÇALVES 
Re.;e1). em -0:4  /2-,  	Prefeito Municipal 	BENTO GONÇALVES 

na drecOo Oo futuro. 
aio,* da.ey ,t4.--e-Pep  

Assinatura 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 63 DE 06 DE DEZEMBRO DE 1976  

AUTOTUZA O PODER EXECUTIVO A VEN  

DER UMA ÁREA DE TERRAS DE 660,00  

m2 AO SR. JOÃO LUIZ SOLIMAN NA —

RUA ULISSES ROMAN ROSS, BAIRRO —

SÃO ROQUE. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gon 

çalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio—

no a seguinte lei: 

ARTIGO — 12) É autorizado o Poder Executivo a vender um 

imóvel de 660,00 m2 pertencente a Prefeitura Municipal ao. Sr. 

João Luiz Soliman, localizado no lote rural n2 25, da Linha—

Estrada Geral, atualmente zona urbana da cidade, com as se — 

guintes confrontações: NORTE, na extensão de 36,00 metros com 

propriedade de Agapito Piletti; SUL, na extensão de 30,00 me 

tros com uma passagem de 2,00 metros; LESTE, na largura de — 

20,00 metros com propriedade do casal João Luiz Soliman; OES 

TE, na largura de 20,00 metros com a Rua Ulisses Roman Ross—

O titulo de propriedade encontra—se devidamente transcrito 

no Registro de 'moveis desta cidade, sob n2 1/1.185, em 29 — 

de setembro de 1976. 

ARTIGO — 22) O preço do imóvel e de Cr$ 25.000,00(vinte 

e cinco mil cruzeiros) em moeda corrente nacional; 

ARTIGO — 32) Esta Lei entrare em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

seis dias do mes de dezembro de mi novecentos e setenta e —

seis. 

ECON. DA.0 •OZZA 

Prefeito Municipal 

eaflOGOWNAS 
nadredsoplofuturo. 



PUllitiodiJUCiliCIOthat DA REGIÃO 	,JIHED0/ 

n 	• 
( 

TERMO DE COMPROMISSO  

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DOS VINHEDOS, neste 

ato representada por seu Presidente, abaixo assinado, assume, 

por este, o compromisso de relocalizar em terreno de sua pro 

priedade, a Escola Municipal ora situada em terreno prOximo 

ao de propriedade do Sr. JoSo Soliman, em São Roque, servido 

pela rua Ulysses Roman Ros. 

Bento Gonça es, 31 de ago- 	 de 1976. 

Prof. Lor po José ÀSal Sasso 
- Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BENTO GONÇALVES - RS.  

MANTENEDORA DO ENSINO SUPERIOR DA REINA° DOS VINHEDOS 
AVENIDA OSWALDO ARANHA, 540 — CX. POSTAL, 32 — FONE 22-1188 — CA.C.11, F. N.* 87 847 901/0001-00 — 95.700 BENTO GONÇALVES — RIO O. DO SUL 
Registrada na Secretaria do Trabalho • Acho Social sob o.* 4.000, da 24.00-1974 • no Conselho Nacional do ~viço Social sob ri,. 253.279/74 de 13/59/75 
Declarada de Utilidade Públlea Munlelpai peto Doesto n,• 41v, dá, 12-02-110/3 4 gaisid441 polo OrCrotO ri 	4.241, 4e 16-061V74 



Fls. n.° 	3 	 CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

• 

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.o 087  

A OONIISSira5E-F--r--771"747-3----
-C 

SALA FEEN 	 EM 
9/  

sidente 
PARECER DA COM 	DE FINANÇAS  

Os Vereadores 	ixo firmados, membros da Comissgo de 
Finanças e Orçame t., após analisarem os dizeres do Processo 
nº 087/76 - que autoriza o Poder Executivo a vender uma Érea 
de terras ao Sr. Jogo Luiz Soliman na Rua Ulisses Roman Ross, 
Bairro Sgo Roque, sgo de parecer que o mesmo deva ser aprovado® 

SALA FERNANDO FERRARI, 09 de dezembro de 1976 

Mod. CM - 07 



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 	  

Proc. n.  
icsurrcesarcamesa=r-....- 

MI.Z51191•411101,12.. 

• 

Mod. CM - 07 



O. ne 181/76 	Bento Gonçalves, 17 de dezembro de 1976 

Senhor Prefeito 

Comunicamos a V.Sa, que a Câmara aprovou, em reu-

nião realizada na noite de ontem e em regime de urgancia, os seguin-

tes projetos-de-lei: 
1 - Projeto-de-lei ne 23/76 - que autoriza o Poder 

Executivo a doar 1 firma DREHER S/A - Vinhos e 
Champanhes, sobra de terras para execução de 
obras; 

2 . Projeto-de-lei ne 34/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a receber em don7lo'várias ruas e á-
rea verde do Loteamento "Primavera"; 

3 - Projeto-do-lei ne 39/76 - que orça a receita e fi 
xa a despesa para o exercício de 1977; - Projeto-de-lei ne 39/76 . que estima a receita 
e fixa a despesa do DMAP - Depar'camento Munici-
pal de J,tbastecimento Público, para o exercício 
o exercício de 1977; 

5 - Projeto-de-lei neh?/76 - que estabelece o Plano 
Trienal de Investimentos e dá*  outras providan-
cia4 

6 . Projeto-de-lei. ne 44/76 - que autoriza h venda 
de um imSvel e dÊ outras providâncias; 

7 - Projeto-de-lei ne 41/76 - que fixa novos limi-
tes da zona urbana.do le Distrito do Município 
de Bento Gonçalves; 	, ; 

8 - Projeto-de-lei ne 50/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a receber em doação (trea verde no lo-
teamento Salton; 

9 . Projeto-de-lei lie 61/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a receber em doaçao area de torras no 
Bairro Maria Goretti;',  

10 - Projeto-de-lei ne 64/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a permutar imóvel com Luiz Antônio Co-
pat e dá.' outras providncias; 

11'. Projeto-de-lei ne 63/76,- que autoriza o Poder 
Executivo a vender uma rea de terras de 66o 00 
m2 ao 45z. João Luiz Soliman, na Rua Ulisses Ro-
man Roás, Bairro SZo Roque; 



(Contínuaç'ão do Oficio nQ 161/76 - fl. 2) 

12 - Projeto-de-lei wu 65/76 - que j autorizado o 
Poder Executivo a adquirir uma ,flrea de terras 
de 1:olmiro ngelo Capoani e Itnia Vignatti 
Capoani, na Linhd 83 da Leopoldina, para a 
construção de um rç escola; 

13 - Projeto-de-lei ns2  66/76 - que autoriza a venda 
de um ímUel e da outras providencias; 
Projeto-de-lei n 68/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a doar área de terras pertencente ao 
Município ao Clube Esportivo e Recreativo Ca-
narinho do Bairro Licorsul; 

15 - Projeto-de-lei nâ 69/76 . que autoriza o Poder 
Executivo a abrir rm creldito especial de Cr':; 
19.212,23 para nuisiça.o de ações da =E e 
dá outras providencias; 

16 - Projeto-de-lei nQ 70/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a abrir um crjdito suplementar de 
Cr$363,500,00 e dá outras providencias; 

17 - Projeto-de-lei nQ 71/76 - que confere o tltulo 
de cidadão de Bento Gonçalves o eminente Pro-
fessor Iro Nadir Bonini Rodrigues; e 

18 - Projeto-de-lei nQ 72/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a doar área.de terras pertencrntee 
-ao Yunipio 'a Sociedade Educativa, Atl6tica 
e Cultural SEo Bento, do Bairro Sao Bento 

Sendo o que se no,) oferece no momento, colhemos o 
ensejo para manifestar nossa estima e consideraç5o. 

EN OSAMWTE 	.; 

Vereador CARLOS J St :RIZZOLO 
Presiden e 

IlmQ, Si'. 
Econ. DARCY POZZA 
DD. Prefeito Municipal 
NESTA 
(Processos nas: 037/76 - 0)46/76 . 054/76 - 055/76 - 057/76 - 061/76 - 0)62/76 - 077/76 - 081/76 - 086/76 - 087/76 - 088/76 - 089/76 - 094/7 092/76 . 093/76 - 094/76 e 095/76).- 

- 
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